
TRIBUNA | sexta, 26 de janeiro de 2018 13TAMO LIGADO NAS ESTRADASgeralredacao@tribunadoparana.com.br

Incêndio em caminhão interdita o Contorno Leste e causa congestionamento na BR-277

Uma carreta pegou fogo 
no Contorno Leste, no 
quilômetro 93,2 da BR-

116, em São José dos Pinhais, 
na Região Metropolitana de 
Curitiba (RMC), e causou a in-
terdição total da pista durante 
a tarde e noite de ontem (25). 

De acordo com a concessio-
nária Autopista Litoral Sul, que 
administra o trecho, o bloqueio 
gerou um congestionamento 

de 10 quilômetros no sentido 
São Paulo e 20 quilômetros no 
sentido Foz do Iguaçu, indo de 
São José dos Pinhais até Quatro 
Barras, ambas na RMC. Ainda 
segundo a concessionária,  a 
ocorrência teve início por vol-
ta das 16h, com o  veículo que 
transportava madeira e tinha 
placa de Joinville. 

A previsão era de que a ro-
dovia seria liberada por volta 

das 19 horas, mas as equipes 
dos bombeiros e da Autopis-
ta ainda trabalhavam no local 
até o fechamento desta edi-

ção. O fogo só foi totalmen-
te controlado por volta das 
21h30, mais de cinco horas 
após o acidente ter ocorrido.  

BR-277
O incidente também cau-

sou reflexos no trecho da BR-
277 que faz a ligação entre 
Curitiba e o litoral paranaen-
se. Segundo informações da 
Ecovia, concessionária res-

ponsável pela estrada, cerca 
de 10 quilômetros de filas 
foram formados nos dois sen-
tidos da rodovia.

Ferido
O motorista, ainda não iden-

tificado, sofreu queimaduras e 
foi levado ao Hospital Evangé-
lico, em Curitiba. O incêndio 
foi causado pelo superaqueci-
mento dos eixos do caminhão. 

CURTAS

Bombeiros e equipes 
da concessionária 
tiveram bastante 
trabalho para apagar 
o fogo e limpar a pista.

 
TERMINA HOJE

O prazo para que os mi-
croempreendedores in-
dividuais (MEI) regular-
izem suas pendências 
com o governo foi pror-
rogado até hoje (26). 
Segundo o Ministério 
da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços, os 
profissionais autôno-
mos tem até as 23h59 
desta sexta-feira para 
pagar os tributos devi-
dos à Receita Federal 
ou aderir ao parcela-
mento dos débitos em 
até 60 meses e quitar a 
primeira parcela. Após 
esse período, os micro-
empreendedores terão 
o Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ) 
excluídos do programa. 
Mais informações e a 
emissão do carnê estão 
disponíveis no Portal do 
Empreendedor.

Da Redação e Gazeta do Povo
geralredacao@tribunadoparana.com.br

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br

A empresa Engeset Engenharia e Serviços de Telecomunicações S.A,
CNPJ 08.162.032/0022-20, inscrição municipal 070200547629-0, situada
à Rua José Dorigo, número 106, na cidade de Curitiba -PR, comunica a
quem possa interessar, que foram extraviadas as notas fiscais de número
051 à 200, série F.

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE DIPLOMA
Comunico o extravio do meu diploma do curso de DESIGNER
BACHARELADO HABITAÇÃO EM PRODUTO da UNIVERSIDADE TUIUTI
DO PARANÁ, ano de conclusão 2001 em nome de LUCIANE MARIA
MELLER DE SOUZA.

FUNBEP
Fundo de Pensão Multipatrocinado

RECADASTRAMENTO 2017
Aviso Urgente e Importante

Aposentados e pensionistas relacionados abaixo, entrar em contato URGENTE com o 
FUNBEP, para regularização de seus dados cadastrais, a fim de evitar a suspensão do 
pagamento do seu benefício, conforme art. 61 do regulamento do plano.
RUA MARECHAL DEODORO – N° 869 – 17º andar – Centro – CURITIBA – PR.
Fones: 0800-7228040 ou 3544-8000

NOME
MARIA HELENA TOURINHO DE A MACHADO
ODETE SANTOS SOUZA GOMES
CLOVIS ROCHA DE ALMEIDA
HIDIALTE FEFIM
CARLOS ALBERTO CRUZ
JOAO MAURICIO PEREIRA
MARLI DE SOUZA
ELIZABET AMBONI LUCIZANO

EDITAL DE INTERDIÇÃO AOS EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS (art. 755 § 3º do CPC), COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente, ou dele tiverem conhecimento, que tramitam por
este Juízo e Secretaria da Décima Segunda Vara Cível os autos de INTERDIÇÃO, sob o n.º 001242-
76.2016.8.16.0194, em que é curatelada ENEYDA JANSEN PEREIRA, brasileira, viúva, portadora
do CPF nº 163.129.128-92 e do RG nº 24.785.204-1 SSP/SP e curatelanda THAISA JANSEN
PEREIRA, brasileira, casada, portadora do CPF nº 355.262.469-49 e do RG nº 3.750.104 SSP/
SP. Sendo assim, conforme sentença data de 15 de agosto de 2017 prolatada pelo MM. Juiz de
Direito MARCELO FERREIRA, foi declarada incapacidade de realização de atos que importem
movimentação patrimonial na forma dos art. 4º, III e 1767 e seguintes, todos do Código Civil. Por
conseguinte, em consonância ao parágrafo único do art. 1.183 do Código Civil foi nomeada THAISA
JANSEN PEREIRA para a curatela da interdita, mediante o compromisso de que trata o art. 759,
Ido CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, no
futuro,alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 4 de dezembro de 2017
. Eu, _____________, Gustavo Favini Mariz Maia, Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi.

Marcelo Ferreira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 12ª SECRETARIA DO CIVEL DO FORO CENTRAL DA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
SECRETARIA - Avenida Mateus Leme, nº 1142, 1º andar,

Fórum Cível II, Centro Cívico.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SUPERvISãO DE LICITAçõES E CONTRATOS

AvISO DE REMARCAçãO DA CONCORRÊNCIA N.º 01/2017
OBjETO: Contratação de empresa especializada para executar a ampliação do estacionamento do TCE/PR, 
a ser executado sob o regime de empreitada por preço unitário, no prazo de execução de até 150 (cento e 
cinquenta) dias, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 
Projeto Básico, Anexo I do presente Edital.
DATA DE ABERTURA: 06 de março de 2018, às 10h00, na Sala de Reuniões, localizada no subsolo do Edifício 
Sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, situado na Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº - Centro 
Cívico – Curitiba – PR.
DATA DA PROTOCOLIzAçãO DOS ENvELOPES: até às 09h30 do dia 06 de março de 2018, junto à Diretoria de 
Protocolo do TCE-PR, no andar térreo do Edifício Anexo do TCE/PR.
CRITéRIO DE jULgAMENTO: Menor preço global.
PREçO MÁxIMO: R$ 1.354.020,60 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil e vinte reais e sessenta 
centavos), conforme dispõe o Art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, restando 
desclassificadas sumariamente as propostas que apresentarem valores superiores a este.
INFORMAÇÕES: O EDITAL E SEUS ANEXOS PODEM SER OBTIDOS NA SUPERVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, LOCALIZADA NO SUBSOLO DO EDIFÍCIO SEDE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, DAS 9H00 ÀS 12H00 HORAS E DAS 14H00 ÀS 18H00 
HORAS, NOS DIAS ÚTEIS, E NO SITE WWW.TCE.PR.GOV.BR, MENU TRANSPARÊNCIA – 
LICITAÇÕES DO TCE. OUTRAS INFORMAÇÕES PELO E-MAIL SLC@TCE.PR.GOV.BR.

CAOS NA PISTACAOS NA PISTA

Marco Charneski


